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REQUERIMENTO 

 

Requer informações detalhadas sobre 

critérios, fundamentos jurídicos, processos 

administrativos, estudos técnicos, registro 

patrimonial e controle das medidas 

mitigadoras, compensatórias e corretivas 

aplicadas pelo Município de Sorocaba desde 

2021, especialmente na forma de exigência 

linear equivalente a 2% do custo da obra. 

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 0712.0002063/2025 relata que desde 2021 

estaria em vigor um modelo informal e padronizado de exigência de “2% do custo da obra” 

como condição para aprovação de projetos, liberação de alvarás e emissão de habite-se, 

mesmo sem estudo técnico prévio, sem matriz de impacto e sem motivação individualizada; 

CONSIDERANDO que o mesmo procedimento apontou que, em diversos casos, o 

Município teria exigido bens como pás, carrinhos de mão, materiais de escritório, periféricos 

de informática e até softwares, os quais aparentam não guardar nexo causal direto com 

mitigação de tráfego ou impacto urbanístico, gerando possível desvio de finalidade e risco ao 

controle patrimonial; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 11.247/2015 exige que qualquer medida 

mitigadora decorra após estudos técnicos (EIV/RIVI/EIA/RIMA) e que o Decreto nº 

26.328/2021, ao criar fórmula fixa de 2%, pode ter extrapolado o poder regulamentar, 

contrariando entendimento consolidado do STF na ADI 3378, que veda piso, percentual fixo 

ou indexação automática de compensações ao custo da obra;  
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CONSIDERANDO que a SEMOB, na resposta encaminhada ao Ministério Público, afirmou 

que a aplicação das medidas mitigadoras e compensatórias independe de estudos como EIV, 

RIVI, EIA ou RIMA, alegação que aparenta contrariar a própria lei municipal, o Estatuto da 

Cidade, Art. 37 (Lei 10.257/2001) e o art. 93 do CTB, que exige anuência técnica 

fundamentada;  
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CONSIDERANDO que a mesma resposta informa que a execução das medidas é feita 

diretamente pelo empreendedor, com entrega de bens ao Município, sem trânsito 

orçamentário, o que gera preocupações quanto ao registro contábil, tombamento, 

rastreabilidade, conformidade com a Lei 4.320/64 e com as normas de controle externo;  
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CONSIDERANDO que a Promotoria, apesar de indeferir a representação por questões de 

atribuição institucional, reconheceu que demandas relacionadas à improbidade 

administrativa devem ser encaminhadas à Promotoria do Patrimônio Público, e que eventuais 

ilegalidades devem ser combatidas com base em documentação sólida — reforçando, assim, 

a importância da atuação fiscalizatória desta Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO que a transparência ativa, a motivação técnica, a proporcionalidade e a 

vinculação ao impacto real do empreendimento são princípios constitucionais obrigatórios, e 

que esta Câmara Municipal tem o dever jurídico de fiscalizar e esclarecer potenciais 

inconformidades administrativas; 

CONSIDERANDO que a clareza dessas informações é essencial para proteger o contribuinte, 

garantir segurança jurídica, impedir distorções administrativas e assegurar que o Município aja 

com legalidade, eficiência e motivação adequada; 

CONSIDERANDO que, em resposta à Pergunta 527 do Requerimento nº 927/2025, a 

Prefeitura informou que “não há número mínimo ou máximo para reuniões de medidas”, o 

que implica admitir que uma única pessoa, sem quórum, sem colegialidade e sem deliberação 

formalizada, pode decidir medidas mitigadoras e compensatórias que envolvem impacto 
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urbanístico, obrigações financeiras, definição de contrapartidas e até o recebimento de bens 

ao patrimônio público, situação que afronta os princípios da legalidade, impessoalidade, 

transparência, motivação, eficiência e do devido processo administrativo, além de fragilizar a 

rastreabilidade decisória e abrir margem para arbítrio individual. 
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Diante do exposto, REQUEIRO à Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos regimentais, 

que encaminhe as seguintes informações e documentos: 

1) Quais critérios técnicos justificam a afirmação da SEMOB de que as medidas 

mitigadoras “independem de EIV/RIVI/EIA/RIMA”? Há parecer jurídico que respalde 

essa interpretação? Encaminhar cópia. 

2) O Município reconhece que a Lei Municipal 11.247/2015 condiciona as medidas a 

estudos técnicos? Sim ou não? Justificar. 

3) Qual foi o fundamento jurídico utilizado para adoção do percentual fixo de 2%? Há ato 

administrativo formal, nota técnica ou despacho que instituiu esse critério? Existe 

matriz de impacto ou tabela analítica que calcule proporcionalidade? Encaminhar. 

4) Encaminhar a lista completa de todos os processos desde 2021 que receberam 

exigência de mitigação. Em quantos processos houve EIV/RIVI? Em quantos processos 

a exigência de 2% foi aplicada sem estudo técnico? Em quantos casos houve recurso 

administrativo? Encaminhar decisões. 

5) Há comitê responsável pela definição das medidas? Encaminhar atas, listas de 

presença, nomeação e competências formais. Existe normativo que regulamente esse 

comitê? Encaminhar. 

6) Encaminhar relação completa dos bens recebidos como “mitigação”, por tipo, data, 
quantidade e valor estimado. Todos esses bens possuem número de tombo? 
Encaminhar registro patrimonial de cada item. 

7) Há nota técnica justificando como itens como mouse, teclado, software, pás ou 
carrinhos de mão mitigam impacto viário? Encaminhar tais justificativas. 

8) Encaminhar mapa georreferenciado de cada intervenção declarada como mitigação. 
Indicar se a intervenção ocorreu dentro do raio de 1 km previsto no decreto. 

9) O Município reconhece o entendimento do STF na ADI 3378 que veda percentuais 
fixos? Houve consulta à Procuradoria Geral do Município para adoção do modelo atual? 
Encaminhar parecer. 

10) Todos os bens entregues foram contabilizados conforme Lei 4.320/64? Encaminhar 
relatórios de ingresso no ativo permanente. Há registro de doações no Portal da 
Transparência? Link e planilha. 

11) Em quais anos antes de 2021 já se aplicava medida semelhante? Quais eram os critérios 
utilizados? Há documentos comprobatórios desse período? 

12) Encaminhar relatórios de fiscalização in loco relacionados a cada processo de 
mitigação, compensação ou correção desde a publicação do Decreto. Houve casos de 
devolução de bens por inadequação? Informar. 

13) Houve casos em que o empreendedor entregou bens que não estão fisicamente 
localizados no órgão que deveria recebê-los? Em caso afirmativo, onde estão? 

14) Há divergências entre a lista oficial de bens recebidos e o inventário real encontrado 
nos setores responsáveis? Encaminhar laudo atualizado. 
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15) O Município confirma, de maneira inequívoca, que exige medidas mitigadoras e 
compensatórias sem a realização prévia de qualquer estudo técnico obrigatório (EIV, 
RIVI, PGT, EIA/RIMA), contrariando expressamente a Lei Municipal 11.247/2015 e o 
Estatuto da Cidade? Em caso afirmativo, indicar o fundamento legal que autoriza essa 
dispensa. 

16) O Poder Executivo confirma que continua aplicando o percentual fixo de 2% do custo 
da obra como critério de cálculo para medidas mitigadoras, mesmo após o STF ter 
proibido qualquer fórmula “ad valorem” na ADI 3378? Em caso afirmativo, qual é o 
parecer jurídico que autoriza contrariar o entendimento vinculante? 

17) O Município comprova que todos os bens recebidos de empreendedores (como 
equipamentos de informática, ferramentas, softwares e materiais diversos) foram 
devidamente registrados, tombados, inventariados, alocados em setor correto e 
possuem lastro contábil conforme a Lei 4.320/64? E caso positivo, favor disponibilizar 
documentação comprobatória. Em caso negativo, informar quais itens não foram 
contabilizados e onde se encontram fisicamente. 

18) Se não existe quórum mínimo ou máximo para deliberação das medidas mitigadoras e 
compensatórias, como o Município assegura que tais decisões não sejam tomadas por 
apenas um servidor, sem debate técnico, sem colegialidade, sem registro formal e sem 
controle interno adequado? 

19) Encaminhar todos os atos normativos, portarias, instruções, ordens internas ou 
diretrizes que definem quem está autorizado a deliberar medidas mitigadoras e 
compensatórias caso a reunião ocorra com apenas um participante. Em caso de 
inexistência, justificar como a Prefeitura entende que essa prática atende aos princípios 
constitucionais da legalidade, motivação e impessoalidade. 

20) Nos últimos três anos, houve deliberações de medidas mitigadoras tomadas por uma 
única pessoa? Informar os processos, datas, responsáveis, documentos assinados e a 
motivação registrada. Caso não haja registro formal, explicar como é possível 
comprovar que a decisão não foi individualizada. LDA  

Respeitosamente, 

S/S., 28 de novembro de 2025. 

 

 

 ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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